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R E Q U E R I M E N T O    Nº  319/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Garça e Região, na pessoa de seu presidente, Sr. Geraldo Alves dos Santos, solicitando informar a esta Casa de Leis, se há uma fiscalização junto às empresas locais para observação dos dispositivos da Lei Federal nº 8.213/1991, notadamente quanto a obrigatoriedade de reserva de vagas para portadores de necessidades especiais nas empresas com mais de cem funcionários, bem como quais são as formas adotadas para divulgação, orientação dos empresários e fiscalização desta importante legislação, inclusive com o apoio do Poder Público, que permite a inclusão social e profissional dos profissionais portadores de necessidades especiais.
S.Sessões, 20 de agosto de 2007.
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